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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 60/SES                           CAMPO GRANDE, 20 de setembro de 2021
                          
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições, e considerando a Resolução Nº55, de 25 de agosto de 2021, que definiu para o exercício de 2021 e 2022, estratégia para retomada 
e ampliação do acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso do Sul - PROJETO “OPERA MS”, 
RESOLVE:
Art. 1º Homologar as propostas encaminhadas pelos gestores municipais de adesão à Resolução Nº55, atualizada, para execução nas competências setembro de 2021 a outubro de 2022, 
na forma do ANEXO I desta Resolução.

Art. 2º Para a execução das propostas de adesão será disponibilizado recursos no montante de R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), ainda que os valores das propostas ultrapassem 
este limite, podendo ocorrer a finalização do Teto e do Programa antes da competência outubro de 2022, 
Parágrafo Único: Os valores serão controlados mediante autorização do Sistema CORE e conforme ordem cronológica de execução.

Art. 3º As propostas de adesão aprovadas pela SES/MS deverão ser objeto de Termo Aditivo e, ou Contratos e/ou Convênio de cada unidade hospitalar e o seu gestor pleno, devendo o 
início da prestação de serviço ocorrer somente após a assinatura do Termo correspondente.

Art.4º Os Termos Aditivos terão validade por um período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado até o final do Programa.
Parágrafo Único: A Secretaria de Estado de Saúde informará o valor que constará em cada Termo Aditivo para fins de monitoramento, controle, avaliação e remanejamento orçamentário.
Art. 5° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro/2021.

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

ANEXO I

Número de 
ordem

Nome do Município 
executante Nome da Unidade Executante

CNES da 
Unidade 

Executante

Físico 
estimado 

mês

Físico em 13 
meses

1 Amambai Hospital Regional de Amambai 2558459 56 728
2 Anastácio ABRAMASTÁCIO 2620111 520 6.760

3 Aparecida do Taboado Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado 7456530 75 975

4 Aquidauana

Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar - Hospital 
Regional DR. Estácio Muniz 2659417 136 1.768

Associação Beneficente Ruralista Assistência Medica Hospitalar 
de MS ABRAMH-MS 2695138 42 546

5 Bataguassu Santa Casa de Misericórdia 2371782 49 637
6 Bonito Hospital Darci João Bigaton 2376474 200 2.600
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7 Caarapó - MS Hospital Beneficente São Mateus 2376091 170 2.210

8 Camapuã Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de 
Camapuã 2536587 266 3.458

9 Campo Grande

Hospital São Julião 9733 243 3.159
Hospital PENFIGO 2599643 150 1.950

Hospital AAMI 9768 484 6.292
Hospital HRMS 9725 55 713

10 Cassilândia Santa Casa 2375680 105 1.365
11 Chapadão do Sul Hospital Municipal de Chapadão do Sul 2536293 95 1.235
12 Corumbá Santa Casa de Corumbá 2376334 82 1.066
13 Costa Rica FHCR 2375826 102 1.326
14 Coxim FESP 6426190 141 1.833

15 Dourados
Hospital Evangélico Dr. e Sra Goldsby King 2371375 121 1.573

Hospital Regional  de Cirurgias da  Grande Dourados 7868863 130 1.690

16 Fátima do Sul/MS Hospital da Sias 2558610 203 2.639
17 Iguatemi Hospital São Judas Tadeu LTDA 2374226 41 533
18 Itaporã Lourival Nascimento da Silva 2651505 24 312
19 Itaquiraí Hospital São Francisco 2536838 30 177
20 Ivinhema Hospital Municipal de Ivinhema 2371197 61 793
21 Jardim Hospital Marechal Rondon 2558289 119 1.547
22 Maracaju Hospital Soriano Correa da Silva 2646943 64 832
23 Naviraí Hospital Municipal de Naviraí 2710498 232 3.016
24 Nova Alvorada do Sul Hospital Municipal Francisca Ortega 2558262 29 380

25 Nova Andradina Fundação de Serviços de Saúde de Nova Andradina – Hospital 
Regional 2371243 68 884

26 Paranaíba Santa Casa 2375850 252 3.276

27 Ponta Porã Hospital Regional DR Jose de Simone Netto 2651610 194 2.522

28 Porto Murtinho Hospital Municipal Oscar Ramires Pereira 2710447 44 572

29 Ribas do Rio Pardo Hospital Municipal 19 de Março 2536935 14 182

30 Santa Rita  do Pardo Unidade Mista Nossa Senhora Perpétuo Socorro 2375958 377 4.901
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31 São Gabriel do Oeste Hospital Municipal Jose Valdir Antunes de Oliveira 2659603 70 910

32 Sidrolândia Hospital Dona Elmíria Silvério Barbosa 2370816 132 1.716
33 Sonora Hospital Rachid Saldanha Derzi 2361027 18 234
34 Três Lagoas Hospital Nossa Senhora Auxiliadora 2756951 121 1.308

Total Geral 5.315 68.618

RESOLUÇÃO Nº 61/SES                           CAMPO GRANDE, 22 de setembro de 2021
                          
O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições, e Considerando a Resolução Nº56, de 25 de agosto de 2021, que definiu para o exercício de 2021, estratégia 
para retomada e ampliação do acesso aos Procedimentos com finalidade Diagnóstica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso do Sul, 
PROJETO “EXAMINA MS”, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as propostas encaminhadas pelos gestores municipais de adesão à Resolução Nº56 para execução nas competências setembro de 2021 a dezembro 
de 2021, na forma do ANEXO I desta Resolução.

Art. 2º As propostas de adesão aprovadas pela SES/MS deverão ser objeto de Termo Aditivo e/ou Contratos de cada unidade executante e o início da prestação de 
serviço somente poderá ocorrer após a assinaturas do Termo Aditivo ou Contrato com a unidade executante.
Art. ° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro/2021.

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

ANEXO I

Nome do Município 
executante Nome da Unidade Executante

CNES da 
Unidade 

Executante

Físico 
Mês

Físico 3 
meses Valor total TOTAL 3 MESES

Dourados Unidade De Diagnóstico Por Imagem De Dourados 6245803 3905 11715 R$ 800.151,30 R$ 2.400.453,90

Dourados Hospital Evangélico Dr. E Sra Goldsby King 2371375 620 1860 R$ 186.677,20 R$ 560.031,60

Dourados Hospital Regional De Cirurgias Da Grande Dourados 7868863 130 390 R$ 55.968,80 R$ 167.906,40

Corumbá Prontoclin Medicina Diagnostica Ltda 
5414083 70 210 R$ 26.942,50 R$ 80.827,50

Corumbá Santa Casa 2376334 170 510 R$ 42.988,24 R$ 128.964,72
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Corumbá Cerdil Centro de Radiologia e Diagnóstico Por Imagem 
9723358 45 135 R$ 24.187,50 R$ 72.562,50

Campo Grande Hospital Pênfigo 2599643 400 1200 R$ 104.679,40 R$ 314.038,20

Campo Grande Hospital Regional 9725 60 180 R$ 18.150,72 R$ 54.452,16

Paranaíba URP 7642385 55 165 R$ 29.562,50 R$ 88.687,50

Paranaíba Vitale Saúde 7915276 59 177 R$ 5.995,86 R$ 17.987,58

Paranaíba Castellani 3158381 59 177 R$ 5.995,86 R$ 17.987,58

Paranaíba Imagem Diag. 6467520 39 117 R$ 8.830,40 R$ 26.491,20

Paranaíba Clinica Nossa Senhora Aparecida 9774459 8 24 R$ 2.703,84 R$ 8.111,52

Paranaíba  ECO-X 3158365 41 123 R$ 9.309,86 R$ 27.929,58

COXIM FESP 6426190 794 2382 R$ 194.593,72 R$ 583.781,16
Nova Alvorada do Sul Hospital Municipal Francisca Ortega

2558262 160 480 R$ 14.400,00 R$ 43.200,00

Maracaju HCLINIC 257141 1370 4110 R$ 163.608,10 R$ 490.824,30

Aparecida Do Taboado Fundação Estatal De Saúde De Aparecida Do Taboado 7456530 698 2094 R$ 50.618,30 R$ 151.854,90

Ponta Porã R M Diagnósticos 7015917 840 2520 R$ 132.319,00 R$ 396.957,00

Costa Rica FHCR 2375826 60 180 R$ 12.194,80 R$ 36.584,40

Naviraí Clínica Médica Santa Ana Ltda - EPP 2374374 62 186 R$ 11.279,76 R$ 33.839,28

Naviraí Hospital Municipal De Naviraí 2710498 200 600 R$ 38.682,00 R$ 116.046,00

Naviraí Serviços Cardiológicos - Vera Catarina Fuzessy Mayor 
Teixeira de Sá e Cia 6260829 50 150 R$ 5.394,60 R$ 16.183,80

Três Lagoas Hospital Nossa Senhora Auxiliadora 2756951 471 1391 R$ 169.988,78 R$ 499.598,98

Aquidauana Associação Aquidauanense De Assistência Hospitalar  
A.A.A.H. Hospital Regional Dr. Estácio Muniz 265941-7 642 1926 R$ 140.662,44 R$ 421.987,32

Total  11.008 33.002 R$2.255.885,48 R$ 6.757.289,08
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